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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de outubro de 2004

Diante do parecer fundamentado da Secretaria de Controle
Interno, ratifico, na forma do art. 26 da Lei n° 8.666/93, a ine-
xigibilidade de licitação objetivando a contratação da empresa NO-
VINTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., para ministrar
curso em módulos de Administração de Sistemas, Administração de
Redes e Implementação de Serviços, no sistema operacional LINUX
LPI, no valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos
reais), fundamentada no art. 25, inciso II, c/c com o art. 13, inciso VI
da mesma Lei.

Ministro VANTUIL ABDALA




